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Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região

 

Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo
0012013-22.2016.5.15.0133

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 19/09/2016
Valor da causa: R$ 14.782,19

Partes:
AUTOR: GISELE APARECIDA FELIPE
ADVOGADO: DANIELA CRISTINA DA SILVA SOUZA
RÉU: CONSULT EXPRESS CONTACT CENTER GUAPIAÇU LTDA
ADVOGADO: GUSTAVO HENRIQUE STABILE
RÉU: CONSULT EXPRESS CONTACT CENTER BARRETOS LTDA  - ME
ADVOGADO: GUSTAVO HENRIQUE STABILE
RÉU: CONSULT EXPRESS CONTACT CENTER LTDA  - ME
ADVOGADO: GUSTAVO HENRIQUE STABILE
RÉU: LUCAS HIDEKI DE SOUZA
RÉU: MARCOS HENRIQUE BUENO
RÉU: RAFAEL ROSSIN BIO
RÉU: WILHIAM SANTANA DE ALMEIDA
TERCEIRO INTERESSADO: MARCOS TERUO DE SOUZA
TERCEIRO INTERESSADO: NAYARA SANT ANA DE OLIVEIRA
TERCEIRO INTERESSADO: LEONOR GIRARDI MISIARA MOKDICI
ADVOGADO: JOSE BERNARDINO DA SILVA
TERCEIRO INTERESSADO: QUEOPS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.



 

 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO  

     VARA  DO TRABALHO DE  JALES/SP 

      RUA 9, N. 1466 – JD. NOVA VIDA – CEP: 15700-000 

      FONE: (17) 3632-5071   

Oficiais b:\_vt jales\pendencias\lucas hideki de souza\auto de penhora.doc 

 

Processo nº 0012013-22.2016.5.15.0133 
 

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 
 
Aos treze dias do mês de dezembro do ano dois mil e vinte e um, eu, Oficial de 
Justiça Avaliador, abaixo assinado e identificado, em cumprimento ao Mandado de 
id nº 41d110d, passado a favor de GISELE APARECIDA FELIPE – exequente, contra 
CONSULT EXPRESS CONTACT CENTER GUAPIAÇU LTDA E OUTROS (8) - executados, para 
pagamento da importância de R$ 8.354,00 atualizado em 30/03/2018, depois de 
preenchidas as formalidades legais, procedi à penhora e avaliação do imóvel de 
Matrícula nº 29.456 do CRI de Jales/SP, localizado na Rua das Palmeiras, a 12 
metros da Rua dos Compositores, Residencial São Lucas, Jales/SP, como segue:  

 
 
Obs1. Não há construção sobre o terreno. 
Obs2. Nas Av. 04 a 07 da Matrícula consta a existência de penhoras determinadas 
pela Justiça Comum. 
 
AVALIAÇÃO DO IMÓVEL: R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

 
Sérgio Luís Costa 

Of. de Justiça Avaliador 
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